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Prefeitura Municipal de Campo Largo do Plaul 

Estado do Plaul 

CNPJ: 01 .612.754/0001-65 

CEP: 64148-000 

BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO DE CAMPO LARGO PIAUI 
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO 

VOLUNTÁRIO DE BRIGADISTA 

MUNICIPAL Nº /2023 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI, Estado do Piauí, 
CNPJ: 01 .612.754/0001-65, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N -
Centro, Campo Largo do P iauí - PI , 64148-000. 
Representa do nes te ato pelo Prefeito Municipal o Sr. JAIRO SOARES LEITÃO. 
residente na Rua Joao Pereira dos Santos n º2190 , Bairro Urbano, Campo L a rgo 
do Piauí- PI. 

OBJETO: O BRIGADISTA VOLUNTÁRIO se obriga a executar, com zelo. 
eficiência e responsabil idade as tarefas a e le atribuídas , relativ as ~ 
exclusivamente, às atividades de Brigadista Voluntário. neste ato a cordadas e 
especificadas. respeitando as normas legais e regulamentares instituídas e 
acatando prontamente as ordens emanadas d e seu s s uperiores. 

BASE LEGAL: A s partes, acima identificadas, resolvem com fundamento na L ei 
F ederal n . 9 .608/1998 (Lei do Trabalho Voluntá rio), o Dec reto E stadual n . 
15513/2014 (Regulamenta o emprego do fogo e m prá ticas agrícolas, pastoris e 
florestais e aprova o Plano Estadual de Prevençao e Combate aos Incêndios 
Florestais e Controle de Queimadas e dá providências correlatas) e a Lei da 
Briga da Voluntária Municipal nº.451 , de 18 de dezembro de 2020, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições d escr itas no contrato . 

VIGENCIA: A prestaçã o de serviços voluntários terá o prazo de duração d e a té 
seis (seis) meses. prorrogável por ig ual período, a crité r io dos interessados .. 
m e diante te rmo aditivo específico para cada prorrogação. Após este periodo. 
deverá ser firmado um novo Termo d e Adesão d e Serviço Voluntário . 

Campo Largo do Pia u í,,1"?d ~.?'~,?)'rode 2023 
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Prefeitura Municipal de Campo Largo do Plaul 

Estado do Plaul 

CNPJ: 01.612. 754/0001-65 

CEP: 64148-000 

BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO DE CAMPO LARGO PIAUf 
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO 

VOLUNTÁRIO DE BRIGADISTA 

MUNICIPAL Nº /2023 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI, Estado do Piauí. 
CNPJ : 01 .612.754/0001 -65, sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N -
Centro, Campo Largo do Piauí - PI , 64148-000. 
R epresentado neste a to pelo Prefeito Municipal o Sr. JAIRO SOARES LEITÃO. 
residente na Rua Joao P e reira dos Santos n º2190, B a irro Urbano, Campo Largo 
do Piau í- P I. 

OBJETO: O BRIGADISTA VOLUNTÁRIO se obriga a executar, com zelo, 
eficiência e responsabilidade as tarefas a e le atribuídas, relativas , 
exclusivamente, às atividades de Brigadista Voluntário, neste ato acordadas e 
especificadas, respeitando as normas legais e regulamenta res instituídas e 
acatando prontamente as ordens e manadas d e seu s s uperiores. 

BASE LEGAL: A s partes, acima identificadas, resolvem com fundamento n a Lei 
Federal n . 9 .608/1998 (Lei do Trabalho Voluntá rio), o Decreto E stadual n . 
15513/2014 (Regulamenta o emprego do fogo em prá ticas agrícolas , pastoris e 
flo restais e aprov a o Plano Estadual d e Prevenção e Combate aos Incê ndios 
Florestais e Controle de Queimadas e dá providências correlatas) e a Lei da 
Brigada Voluntá ria Municipal n º.451 , de 18 de dezembro de 2020, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições des critas no contrato. 

VIGENCIA: A prestação de serviços voluntários t e rá o prazo de duraçã o de até 
seis (seis) meses, prorrogável por igual período, a critério dos interessados, 
mediante te rmo aditivo específico para cada prorrogação. Após este período, 
deverá ser firmado um novo Termo de Adesã o de Serviço Voluntário . 

Campo Largo do Piau íZ'fJd~z:,-.m/4de 2023 
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Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piaul 

Estado do Piauí 

CNPJ: 01.612.754/0001 - 65 

CEP: 64148-000 

BRIGADA VOLUNTÁRIA DE INCÊNDIO DE CAMPO LARGO PIAU( 
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO 

VOLUNTÁRIO DE BRIGADISTA 

MUNICIPAL N º /2023 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI , E s ta do do Piauí. 
CNPJ: 01 .612. 754/0001-65, sedia da na Rua João Pereira dos Santos, S/N -
C entro, Campo L argo do Piauí - PI, 64148-000. 
R epresenta do n e s te ato pelo Prefeito Municipal o Sr. JAIRO SOARES LEITÃO. 
residente n a Rua Joao P e reira dos Santos nº2190, Bairro Urbano, C ampo L a rgo 
do P iau í- PI. 

VOLUNTÁRIO 
portadora do 

(a). residente e 

OBJETO: O BRIGADIST A VOLUNT ÁRIO se obriga a executar, com zelo,. 
eficiência e responsabilidade as tarefas a ele atribuídas. re la tivas. 
exclusivamente . às a tivida des d e Brigadista Voluntário. nes te ato acordadas e 
especificadas, respeitando as normas legais e regulamentares in stituídas e 
acatando prontame nte as ordens e manadas d e seu s s uperiores. 

BASE LEGAL: A s partes. acima Identificadas. resolvem com fundamento n a L e i 
Federal n . 9 .608/1998 (Lei do Trabalho Voluntário) , o D ecreto Estadua l n . 
1 5513/2014 (Regulamenta o emprego do fogo e m práticas agrícolas, pastoris e 
florestais e aprova o Plano Estadual de Prevenção e Combate aos Incê ndio s 
Florestais e Controle de Queimadas e dá providências correlatas) e a Lei dar 
Brigada Voluntá r ia Municipal n º.451 . de 18 de dezembro de 2020, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições descritas no contrato . 

VIGENCIA: A prestação d e serviços voluntário s te rá o praz o de duração d e a té 
seis (seis) meses. prorrogáv e l por igual p e r íodo, a cri tério dos interessados, 
m e dia nte termo a d itivo específico p a ra cada prorrogação . Após este período, 
deverá ser firmado um novo Termo d e Adesão de Serviço Voluntário. 
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Prefeitura Municipal de Campo Largo do Plaul 

Estado do Plaul 

CNPJ: 01.612.754/0001-65 

CEP: 64148-000 

BRIGADA VOLUNTARIA DE INCÊNDIO DE CAMPO LARGO PIAUI 
EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO AO SERVIÇO 

VOLUNTÁRIO DE BRIGADISTA 

MUNICIPAL N º /2023 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ, E stado do Piauí. 
CNPJ : 01 .61 2 .754/0001-65. sediada na Rua João Pereira dos Santos, S/N -
Centro, Campo Largo do Piauí - PI, 64148- 000. 
Representado nes te a to pelo Prefeito Municipal o Sr. JAIRO SOARES LEITÃO. 
residente na Rua Joao P e reira dos Santos n °21 90. Bairro Urbano, Campo Largo 
do Piauí- PI. 

VOLUNTÁRIO 
dora do 
sid e nte e 

OBJET O : O BRIGADISTA VOLUNTÁRIO se obriga a executar, com zelo, 
eficiência e responsabilidade as tarefas a e le atribuídas, relativas. 
exclusivamente, às atividades de Brigadista Voluntário, neste ato acordadas e 
especificadas, respeitando as normas legais e regulamentares instituídas e 
a catando prontam ente as ordens e manadas d e seu s s uperiores. 

BASE LEGAL: A s partes, acima identificadas. resolvem com fundamento na Lei 
Federar n . 9 .608/1998 (Lei do Trabalho Voluntá rio), o Decreto Estadual n . 
15513/2 014 (Regulamenta o emprego do fogo e m práticas agrícolas , pastoris e 
florestais e aprova o Plano Estadual de Prevenção e Combate aos Incêndios 
Florestais e Controle d e Queima das e d á providências correlatas) e a Lei da 
Briga d a Voluntá r ia Municipal nº.451 , de 18 de dezembro de 2020, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições descritas no contrato . 

VIGENCIA: A prestação d e serviços voluntários terá o prazo de duração d e até 
seis (seis) meses, prorrogável por igual período, a critério dos interessados, 
mediante tenno aditivo específico para cada prorrogação. Após este período, 
d e v erá ser firmado um novo Termo de Adesão de Serviço Voluntário. 

Campo Largo do Piauí;Z,'d~Z<'Mbfle 2023 
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